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Ement* do Projeto de Lei: Concede aumflrto do Vale-Alimentação das Seruidores do Poder Legislativo
de Lavras do Sul.

Relatório:

A matéria fln ânalise trãnita nesta Casa Legislativ4 por iniciativa da Mesa Diretora da

Câmara de Vereadores, sob a foma de Projeto de Lei, tendo como objetivo conçeder aurnento do Vale-
Alimentação dos Servidores do Poder Legislativo de Lavras do Sul.

Presentemente, o Projeto encontra-se nesta Comissão. çonfonne distritruição regirnental,

estando sob a responsabilidade desta Relatoria para ânalise desta Comissão.

Âspectos Jurídicos:

Ccnfçrme Parec*r Infcrr*ativo x-s S5212025, do Senh*r Assessor Jurídiço da Câmara de

Vereadoles, destaca-se que o projeto de lei atende aos requisitos legais inerentes a espécie, contendo no
mesmo a sua exposição de motivo, já que o mesmc vem acomparúado de estimativa de impacto financeiro,
deelaração do ordenador de despesas quanto a existênçia de recursos suficientes para fins de execução da

ação pretendida. Dessa formq demonsha estar aptc à prosseguimento.

Conelusão:

Em a:rálise ao Projeto de Lei ne ü7nA25, considerando os firndamentos legais e

constitucionais, bem como o ajuste da matéria às normas formais da técnica legislativa e considerando

tarnbérn o interesse pübiico, esta eomissãa se manifesia favoraveirnente à iramiÍação rÍa materia

Este e o Parecer

Sala "severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do Su1, 24 de abrrl de 2025
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